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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 040n4-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoiza a'.

INTERESSADo: Vitor de A Ferreira - ME.

ENDEREÇo PARA

Manacapu ru-AM.
connnspoxoÊxclr: Av. Correnteza, no 2140, Correnteza,

ArrvrDADE: lndústria de Beneficiamento,
Armazenamento e Envasamento de Alimentos.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Correnteza, no 2140, Correnteza, nas coordenadas
geográficas 03"18'24,7"S e 60'36'43,7'W, Manacapuru -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma unidade de beneficiamento,
empacotamento, classiÍicação, armazenamento e envasamento de alimentos.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD,r.oon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 04 ANos.

Ate nçâo:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condiçôes constantes no verso! cujo não

cumprimento/atel!dimetrto süjeitârá â sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documcnto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença dcve permaoeser na localizáçâo da atividede e exposta de Íorma visível (fretrte e verso).

Manaus, 0 ? JUN ã[!

Rosa ra Geissler Juliano ente

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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Empacotamento, Classificação,



RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N' O4O/14-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da l*i n".3.785 de 24 de julho de 20Í2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, ântes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no proce$o

t". .3497 Ílll3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal
7. É expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos

tamanhos permitidos 9 de espécies sob proteção especial, conforme legislação pertinente.

8. Apresentar ao IPAAM, o registro da atividade no C.T.F - Cadastro Técnico Federal, emitido
pelo IBAMA.

9. E expressamente proibida a deposição e o descarte de resíduos de qualquer natureza
inorgânica, em corpos d'água e na Área de Preservação Permanente-APP, devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro.

10. A coleta e o ranspôrte para destinação final dos resíduos industriais, somente podem ser

realizados por empresas licenciadas para esta finalidade.
ll. Quando ocorrer a limpeza ou manutenção do sistema de tratamento de esgoto sanitrário,

encaminhar documento comprobatório da realização da mesma e do destino dados aos dejetos.

!2. ApÍesentar laudo analítico referente ao monitoramento do sistema de tratamento de efluenle
liquido industrial (entrada e saída do sistema), realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM; os laudos analíticos indicarem no mínirho os seguintes paÍâmetros

para análise: pH, cor, turbidez, óleos e graxas, , série de sólidos (totais' fixos, suspensos,

dissolvidos, sedimentáveis), DB(X, DQO, nitrogênio tots!, nitrato§, nitritos. Devendo ser
.realizada uma análise (safra), para cada ano de vigência desta Licenga e encaminhadas a este

IPAAM no mês seguinte a análise. Havendo alterações nos valores estabelecidos na

Legislação de quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas para

correção.
13. Para equalização no uso da águ4 o interessado pelo empreendimento deverá dar entrada no

pedido de outorga de uso de recursos hídricos para Smento. de Sffentes, na Ag€nciÀ
Nacional de Águas - AllA, e apÍesentar o comprovante da Outorga 

-para este IPAAM,
Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação


